
PE§EÍIURA XUNICIPÂL OE

o MUNICIPIO DE SERRINHA, pessoa jurídica de direito público intemo, com, sede na Rua

ó.rpo. Filho, no140, Centro,'SeninÀa-Bahia,.-9fP.J r" 13'845'086/0001-03, neste ato

r"pi.i"*trOó pãr seu Érefeito ÀOnnHO 91LV4 !lí4, brasileiro, maior, casado,rnédjco, Cl no

O-dAiô.9+7-Oi, SSP/BA, e CPF no 912.972.575-53, doravante denominado LOCATARIO e a

Sra. CXARIeUE"MOTA GONçALVES, residehte na Av. Cordeiro Paes, no 303 - Ginásio,

Serrinha-Ba, CEP:48700-000, inscriio no CPF sob no 755.118.945-91 e RG 0698871871

SSplen, dôravante .denominado LOCADORA, Íirmam o presente .contrato de .locação'
su;eitãnáo-se os contiatantes a Lei no 8.666, de 21.06.1993, com suas alteraçóes posteriores e

a úei 8.245 de 1g de outubro de 1gg1, bem como às cláusulas abaixo descritas:

SERRIN§A
ÊSTADO OA AAH lA llir

-l

CONTRATO DE LOCAçÃO DE IMÓVEL

CoNTRATO No 009/20'19
pRocEsso ADMINISTRATIVO No 009í/201 I
MODALIDADE: Dispensa Licitação No 012|/2019

s PR FO

2- O pagamento será efetuado em ate 30 .(kinta) dias após o seu ve mensal, pelo

Departamento de Tesouraria Geral do Município de Seninha, conforme d na o art. 62 da

Lei no 4.320.

Rua Camoos Filho, 140, Centro, CEP.:48 700-oOO, Seírinha - Bahia' 
clriiJ.,rg.sas.oa6/oool-03,Tel:(75)3261-8s00

Site.: www.s€rÍinha ba'gov br

I - O objeto do presente contrate é a locação d-e- um imóvel situado na Rua Abílio carneiro n'

ázo-_-váúãÉàa, seninna-aã,- cEp:487b0-OOO, destinado ao funcionamento do PSF da

Vaquejada, neste municíPio.

cúusuul z" - Reetue F roRrua,oe ÉxeeucÃo

,1 - O CONTRATó deverá ser executado fielmentê pelas partes de acordo com as condiçóes

ár"ú"ãã. no presente contrato ã principalmente oÉservando a Lei Federal no 8.666/93'' com

trã.'Ãããm.áçàes e a Lei n"e.-á+Él'ói, iespondendo a parte inadimplente pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial.

ETOóD

1- O LOCATARIO pagará ao tOônOOn pela locação do obleto do presente contrato, o valor

groú.t ã" H$i i.Oôti,Oõ (Oor" ,í r""É1, em parcelaá mensais, no valor de R$ I .000,00 (um mil

U5

reais).



3 - O recibo não aprovado.pelo locatário.será devolvido ao LOCADORA, para as necessárias

correçôes, contandLse os praios acima esiâbelécidos a partir da data. de sua apresentaçáo
para efeito de pagamento.

4 - Oa pagamentos decorrentes deste contrato serão -quitados 
mediante DEPÓSITO

BANCARIó ãa Conta Conente no 35668-9 Agência no 3064-3, Bradesco, em nome do

LOCADORA.

PIEFEITIJRA íI'IKIP,{ OE

SERRINHA
ÊsrÂoo DA IAlltA !-a

cúuSULA 4A . D DOTACÃO ORCAMENTÁnre.

1 - O Contratante atenderá as despesas decorrentes desle contrato com recursos alocados na

seguinte Dotação Orçamentária:
Fundo Municipal de saúde de serrinha
Unidade Gestora: 63002
Projeto/Atividade: 2032
Elemento da Despesa: 33.90.36
Fonte: 02

defeitos anteriores à

Em caso de alienação do imóvel locado, comunicar Por escrito ao LOCATARIO, Para que

CúSULA 5". DA VIGÊNCIA

í - Este Gontrato terá vlgência de 12 (doze) messes a contar da data de sua assinatura,

poa"nãã sài renovado poi igüi-,e{o!o, meáiante tavratura de novo termo, e cujo valor do

ãü;;i ,";ã 
""t.rlado 

óm uãià rio lcp-rrl1, ou índice de reajuste do Governo vigente a época.

CúUSULA-6' . DIREITOS E RESPONSABILIDADES

1-ALocadoracabe:
a oàiã.tit,'Jrtãnieo tempo de locaçãoà uso pacífico.do imóvel locado;

b) Manter durante a locação, a foína, e o destino do imóvel;

ãí Éãiponsaoitlzar-se e arcar com as despesas para sanar vícios e

locação;

d) Responder em até 3o(trinta) dias, a contar da data da notificaÇão, sollcitação de autorizaçáo

oara obras de pequeno poí"liiààãô Ã"úor adaptar.o imóvel a finalidade contratada'

ãntendendo-se a'não manifestação como aprovação tácita da mesma:

possa exercer o seu direito de Preferência ou, caso contrário , conjuntamente com o comPrador

comunicar a alien açáo suPra, garantido o cumPrimento total do contrato ora ce rado;

D Arcar com todos os encargos relacionados à propriedade do imóvel

territorial urbano - IPTU.

usive imposto

Rua camoos Filho, 140, centrg, CEP.:48 700-ooo, serrinha - Bahia
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2 - Ao locatário cabe:



a) Manter o obieto da locação no mais peÍfeito estado de conservaçâo e limpeza, para. assim o

ãrúiriiã i".ãtiôi., quanaà finda ou rescindida a locação, correndo'por sua conta exclusúa as

;1"ü;;";-;;ãiiá-" pár" esse fim, notadamente,-as que se referem à conservaçáo de

ointlrr.. oortas comunà, fechaduras, vidraças, vitrais, trincos, lustres, instalações eletricas,

i;1n!1ãt, "ãpãr"rÀá iànitario", e quaisquei outras que,tenha sido relacionada, inclusive

àOriõánao-rà a pintá-lo novamente em sua desocupação, com tintas e cores. iguais as

éiisÍéntãs; tuao de acordo com o laudo de vistoria assiriadô e anexado a este contrato, fazendo

parte integrante do mesmo;

b) Não fazer instalãção, aqaptação, qbra ou benfeitoria, jnclusive colocação de luminoso' placa,

lêtreiros e cartazes "", 
prêiiã 

' 
áúençao de autorizaçáo, por escrito, da LocADoRA,

oGrvaUo o disposto na leka'e'da cláusula 6'do presente contrato;

c)Nãotransferirestecontrato,nãosublocar,náocederouemprestar,sobqualquerpretêxtoe
;'" ü1.1-"if61[r;;rt"ã íààrti"ãiãá da locaçáo sem autorizaçãó do locador, não constituindo o

ãá"üirô o" prazo, por si só, na áemora do locador repÍimir a infração;

d) Encaminhar ao_ Locador todas as notificaçóes, avisos ou intimaçôes dos poderes públicos

que forem entregues no ,.ouã,1ou i"na ,i" responder pelas multas, correçáo monetária e

ü;"iiü;.- ü;;;;.d, à;-âà.o'no pagamento ou satisfação no cumprimento de

determinaÇões daqueles PodeÍes;

e)FacultaraoLocadorouseurêpresentantelegalexaminarouvistoriaroimóvel,mediante
combinação PÍévia, de dia e hora;

0 E por ocasião- da entrega efetiva das chaves, no caso de qualquer obra' reforma ou

adaotacáo. devidamente 
"ur*;r"lã. 

lera LoCADORA, o imóvel locado, em estado primitivo,

não poáendo exigir qualquer indenizaçáo;

g) Manter por sua conta e em dia os pagamentos de água' luz' telefone e esgoto'

PN€f EITURA Mi.r{ICIPAL DE

SERRIN}I,A
ESTAOO DA AÁH IA tL'

IE

c U 7a- scl oco ÍRATU AL

§1 lncidindo dêsaProPriação -sobre o imóvel- objetg do Presente, Íicam, - LOCADORA E

1- A inÍração das obrigações consignadas na cláusula sexta' sem prejuízo de qualquer outra

orevista em Lei, por parte oo ujôÃiÀnrô e àa LOCADORA' é considerada como de natureza

orave. acarretando a rescisão contratual, com a consequente obrigatoriedade de imediata

Srtltiàçáo dos consectários contÍatuais e legais;

§

LOCATÁRlo, desobrigados do cumPrimento de todas as cláusulas deste instru nto

20. Poderá, também ocorrer rescisão amigável deste contrato, Por acord as partes,

preced ida de autorização escrita e fundamentada do Prefeito MuniciPal de que haja

conven iência administrativa' na.forma e§abelecida no art. 79, inciso ll e 10, a Lei no

8.666/93
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CúUSULA 8'. DAS PENALIDADES

1 - CúUSULA Pei{nU: a LOCADORA e q.LOCATARIO obrigam-se a respeitar o presente

contrato em todas as sr"" .Íár.útàr é conáiçôes, inconendo a parte qle infringir qualquer

ãiJillliaá l"Àtiãúar * iàgai ;ã Àuua isual a i 0% do vator total da loca.ção q-ue será sempre

ãaõàl,itãgrrrm"nte, quatqüer ôre."ià õ terpo contratual decorrido inclusive se verificada a

ãà",-üãõã" o" vigéncia da foàêo.-ô pagamento da multa não obsta a rescisão, do contrato

beta párte inocente, caso lhe conüer.

2 - Fica estipuladO éntre as paÉes contratanlgs: clue o valor da cláúsula penal será reajustada

toda vez que ocorrer anerãçàã ã-o -*roitaot"ruguet, -ficando sempre respeitada igual

à"rãi-.iírjúãaé, i""ir"trr"i'toi.." qr" será autoiraticamente, bem como seu pagamento

não exime, no caso de ,"r.,"áo,-aãigàúo dà pagamento dos alugueis e darios ocasionados

PNEFETTURA Tl,{lclPÁLD€

§ERRIN}üA
ESTADO OA BAH IA L

no imóvel locado

1 - o LocATARlo declara ter procedido à vistoria do imóvel locado recebendo-o em perÍeito

estado de uso;

1-O CONTRATANTE piovidenciará a publicação' em resumo, no mural da P Municipal

dê Serrinha, do extrato do contrato, bem como, Publicações de extratos de aditivos, se

forocaso,eoutras determinadas em Lei, na forma prescrlta no art. 6í , P único, da Lei

2-AsbenfeitoriasnecessáriasintroduzidaspeloLocATÁRlo,aindaquenãoautorizadaspela
LOCADORA, bem como * ,itâiJ,-ããrJ" qIé ãutorizaoas, serão indenizáveis e permitem o

exercício do direitg de retenção;

3.ASbenfeitoriasvoluntáriasnãoSeÍâoindenizáveis.podendoserlevantadaspelo
LoCATÁRto, Íinda atocação:ltloé-ír" itã-r"ii*ià nao aieie a estrutura e a substância do

local.

4 - Fica convencionado que o LocATÁRlo deverá realizar o pagamento mensal do-aluguel em

até 30 (trinta) dias após o,",-uãn'áiiá, nlaúo escrareciao que, passado este prazo estará em

.iãã, ü!iiã'a; Énã. irpp.t.t nàite tàntratô; sem prejuízo das prevista em Lei'

ParáqrafoÚnico.Emcasode.ínoranopagamentodosaluouéiseencargosprevistosno
oresãnte contrato, ticara o r-dõÀiÁirró'oürõaoo' ao pagameãto do principal' acrescidos de

iuros de mora 1% ao mes e"#reçaà-;;;iát" Àá totõ.'" da lei, sem prejulzo dos demais

ãóretciro. e penalidades previstas nas cláusulas antenores'

c

n" 8.666/93
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PiEFEITT&I §I'{ICIPÁ DE

SERRINHA
ESTADO DÂ 8 ÂHlA al-.:'

1 - Para todas as questões oriundas do presente co , será competente o foro da Comarca.

De Serrinha-Bahia, com exclusão de qualquer o r mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e acordados, as partes ass presente contrato em três vias de igual
teor, na presença das testemunhas abaixo assin ara que se produzam os efeitos de Lei.

Serrinha; Bahia, 04 de fevereiro de 2019.

ADRIANO
Prefe

IMA
al

.{g.!"-,"2. »e.^ü.^!.-l-À
9ALVESCHARLE OTA GON

Locador

TESTEMUNHAS:

das,
am

,p

NOME:

CPF:

RG:

NOME:

CPF:

RG:
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